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Indicação n° 444, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de dignas providências a fim de liberação de recursos no valor de R$ 100.000 (cem mil reais) para implantação de gerador fotovoltaico na sede da Associação de Assistência Social Santo Antônio de Junqueirópolis, no município de Junqueirópolis.

JUSTIFICATIVA

A Constituição de 1988 consolidou significativas inovações para a vida municipal, de forma que o Município passou a constituir um dos entes da federação, tratando-o como unidade dotada de autonomia política. Entretanto, observa-se que muitos municípios não são dotados de autonomia econômico-financeira e continuam a depender dos Estados e da União. Dentro deste contexto, Junqueirópolis é ente federado autônomo, mas não dispõe de recursos suficientes para aquisição de gerador fotovoltaico. 


A cooperação do Governo Estadual trará, indubitavelmente, benefícios em prol das pessoas atendidas pela Associação de Assistência Social Santo Antônio de Junqueirópolis.

Sala das Sessões, em 13/02/2020.

a) Ed Thomas
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